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Escolas devem reprimir discrimi_nagqo por géneroe
orientacao sexual, diz STF

01/07/2024

Os cidadaos brasileiros tém um direito de protecdo do Estado contra discriminagdes baseadas em género e orientacéo
sexual, mas a protecéo oferecida pelalegislacdo é insuficiente.

Freepik

Assim, o Plenério do Supremo Tribunal Federal reconheceu, na tltima
sexta-feira (28/6), em sessdo virtual, que as escolas tém a obrigacéo de
coibir discriminagdes por género, identidade de género e orientacéo
sexual, como o bullying machista e homotransfébico.

Contexto

Na acdo direta de inconstitucionalidade, o Partido Socialismo e
Liberdade (PSOL) alegou que ha omissdo quanto ao tema no Plano
Nacional de Educacdo (PNE), previsto naLe 13.005/2014.

Por isso, pediu que 0 STF reconhecesse a existéncia desse dever e
garantisse o respeito aidentidade das criancas e adol escentes
LGBTQIA+ no ambiente escolar.

Oinciso Il do artigo 22 da lei de 2014 prevé a“ superacdo das PSOL alegou que previsio da Lei do PNE de 2014 ndo

desigual dades educacionais, com énfase na promoc&o da cidadania e na cRapERle Dl
erradicacao de todas as formas de discriminacao”.

Mesmo assim, 0 PSOL apontou que o PNE (bem como os planos estaduais e municipais de educacdo) ndo faz mencéo ao
enfrentamento especifico das discriminacdes de género, identidade de género e orientacdo sexual por parte das escolas.

Segundo o partido, isso fez com que as escol as deixassem de combater a prética. Paraalegenda, as escolas deveriam
ensinar criancgas e adolescentes a conviverem com a diversidade, com especia atencdo aos alunos pertencentes a minorias
e grupos vulneravels.

Jaa Advocacia-Geral da Unido argumentou gue os pedidos da agremiacdo seriam desnecessarios, porque aproprialei ja
prevé, de formamais geral, a protecdo atais discriminacfes e o ordenamento juridico ja é voltado a erradicé-las.

Voto dorelator

O ministro Luiz Edson Fachin, relator do caso, foi acompanhado na integra por Dias Toffoli, Alexandre de Moraes, Luiz
Fux, Carmen LUcia e Luis Roberto Barroso.

Fachin afirmou que o Estado precisa produzir leis e dar corpo a politicas publicas voltadas a combater preconceitos de
género e orientacdo sexual.

Ele apontou que os precedentes do STF “ s80 unissonos ha constatacdo de que o Brasil vive uma situagéo de catéstrofe
concernente a violéncia de género e a violéncia homofébica e transfébica’ .

De acordo com o0 magistrado, a comunidade LGBTQIA+ “é submetida, sistematicamente, a um conjunto de circunstancias
materiais e simbdlicas que degradam sua existénciadigna’.

Em 2015, a Comissdo | nteramericana de Direitos Humanos (CIDH) apresentou um relatério no qual citou algumas formas

sistematicas de violéncia sofridas por criangas e jovens LGBTQIA+: isolamento na escola, marginalizagdo, exclusdo de
Servigos essenciais, abandono familiar e comunitério, assédio, bullying, violénciafisica e sexual etc.
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O relator também lembrou que o STF ja reconheceu o género como uma “expressao fundamental da liberdade e da
dignidade humana’.

Para Fachin, seria necessario especificar que alei do PNE também busca combater essas discriminacdes, pois “todo
déficit de clareza quanto a estes objetivos conduz a um correspondente decréscimo de adequacdo técnica danorma’.

Ele explicou que seu voto consiste em dar uma interpretacdo conforme a Constituicdo paraalei de 2014, de formaa
tornar explicitaumanorma“jaimplicita de promoc&o das igual dades de género e orientacéo sexual”.

Outros votos

O ministro Flavio Dino acompanhou Fachin, mas fez um complemento. Para ele, também “devem ser observados os
preceitos pedagdgicos de adequacdo do contelido e da metodol ogia aos diferentes nivel's de compreensdo e maturidade, de
acordo com as faixas etérias e ciclos educacionais’.

O acréscimo de Dino foi seguido por Cristiano Zanin, Gilmar Mendes e André Mendonca, mas essa corrente ficou
vencida

Ja o ministro Kassio Nunes Marques abriu divergéncia e também ficou vencido. Ele foi o Unico anegar o pedido do PSOL
e declarar a constitucionalidade das normas questionadas.

ParaKassio, “0 poder publico tem agido e demonstrado agilidade e eficiéncia no trato com a matéria, o que afasta a
hip6tese de omissdo inconstitucional”.

Assim, o magistrado considerou impossivel aintervencéo do Judiciério, parando violar o principio da separacéo dos
poderes.

“O temada educacdo em escolas publicas e particulares é altamente complexo e multifacetario”, assinalou. “ O debate
sobre tais questdes deve ser feito, de forma primordial, pelo Legislativo e, posteriormente, pelo Executivo, por seu

~ 3

respectivo Ministério da Educacdo”.
Clique aqui paraler ovoto de Fachin
Clique aqui paraler ovoto de Dino

Clique aqui paraler ovoto deKassio
ADI 5.668

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jul-01/escol as-devem-reprimir-di scrimi nacao-por-genero-e-orientacao-sexual -di z-stf/
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